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ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 24.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 132, inciso III, da letra d da
Lei-Complementar n° 013, de 03/01/94, combinado com o Art. 40, inciso III, Letra b, da
Constituição Federal, CONCEDER, aposentadoria proporcional a idade à RAIMUNDA
BORGES DA SILVA SANTOS, matricula do contracheque n° 061742-3. Ocupante do
cargo de Zelador, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com
os Proventos de R$ 222,64 (DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 26.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, cessar os efeitos da disposição da servidora WALKYANA
DE SOUSA PORTELA, Matrícula n° 100656-8, concedida através da portaria n° 21.000-
224/2003, de 02 de setembro de 2003, da Secretaria da Educação e Cultura – SEDUC
para a Secretaria da Justiça e dos Direitos Humanos.

EM: 26.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei n°
4.212, de 05.07.88, combinado com o Art. 40, §-5°, da Constituição Federal, CONCEDER,
aposentadoria por tempo de serviço MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO, matricula do
contracheque n° 055974-1. Ocupante do cargo de Professor, Classe “B”, Nível V, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$ 679,61
(SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)mensais,
na forma discriminada no verso.

EM: 22.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 132, inciso III, da letra d da
Lei-Complementar n° 013, de 03/01/94, combinado com o Art. 40, inciso III, Letra b, da
Constituição Federal, CONCEDER, aposentadoria proporcional a idade à BENEDITA
MARIA DE AMORIM CARVALHO, matricula do contracheque n° 072706-7. Ocupante
do cargo de Zelador, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 179,36 (CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E
SEIS CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 27.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei n°
4.212, de 05.07.88, combinado com o Art. 8°, inciso I, da Emenda Constitucional n° 20/
98, CONCEDER, aposentadoria por tempo de serviço à ANTONIA MARIA AMORIM
FRANCO DE SÁ, matricula do contracheque n° 067104-5. Ocupante do cargo de
Professor, Classe “A”, Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação,
com os Proventos de R$ 807,75 (OITOCENTOS E SETE REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 17.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 80 o inciso II, da Lei n° 4.212,
de 05.07.88, combinado com o Art. 40, §-5°, da Constituição Federal, CONCEDER,
aposentadoria por tempo de serviço à MARIA DA APARECIDA TEIXEIRA, matricula
do contracheque n° 050560-9. Ocupante do cargo de Professor, Classe “B”, Nível VII,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$ 791,79
(SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)mensais,
na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 13.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 80 o inciso II, da Lei n° 4.212,
de 05.07.88, combinado com o Art. 40, §-5°, da Constituição Federal, CONCEDER
aposentadoria por tempo de serviço, à MARIA NELY DOS SANTOS RIBEIRO, matricula
do contracheque n° 053839-6. Ocupante do cargo de Professor, Classe “A”, Nível VII,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$ 783,95
(SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 28.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de acordo com a Lei n° 4.212/88 e parecer n° PGE/CJ-039/
82, da Procuradoria Geral do Estado, combinado com o Art. 40, § -1°, Inciso II,
Constituição Federal, DECLARA, aposentadoria pela Compulsória á RAIMUNDA
RIBEIRO DOS SANTOS, matricula do contracheque n° 056612-8. Ocupante do cargo
de Professor Leigo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos
de R$ 444,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS)mensais, na forma
discriminada no verso.

EM: 01.12.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei n°
4.212, de 05.07.88, combinado com o Art. 8°, inciso I, da Emenda Constitucional n° 20/
98, CONCEDER aposentadoria por tempo de serviço, à MARIA DE FÁTIMA SILVA
DOS SANTOS, matricula do contracheque n° 047636-6. Ocupante do cargo de
Professor, Classe “B”, Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com
os Proventos de R$ 823,38 (OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E
OITO CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 27.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de acordo com o inciso III, Letra “a”, do Art. 132, da Lei
Complementar, n° 013/94, combinado com o Art. 40, inciso III, Letra “a”, da Constituição
Federal, CONCEDER aposentadoria por tempo de serviço à IRISMAR LINHARES
FERREIRA E SILVA, matricula do contracheque n° 063284-1. Ocupante do cargo de
Zelador, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos
de R$ 312,00 (TREZENTOS E DOZE REAIS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 01.12.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei n°
4.212, de 05.07.88, combinado com o Art. 8°, Inciso I, da Emenda Constitucional n° 20/
98, CONCEDER aposentadoria por tempo de serviço, à MARIA ALDEÍDA DA COSTA
CRUZ, matricula do contracheque n° 056149-5. Ocupante do cargo de Professor, Classe
“B”, Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de
R$ 839,80 (OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 01.12.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei n°
4.212, de 05.07.88, combinado com o Art. 40, §-5°, da Constituição Federal, CONCEDER
aposentadoria por tempo de serviço, à MARIA INÊS DE ASSUNÇÃO NASCIMENTO,
matricula do contracheque n° 059567-5. Ocupante do cargo de Professor, Classe “B”,
Nível VII, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$
791,80 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS)mensais,
na forma discriminada no verso.
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EM: 27.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, tornar sem efeito a portaria de n° 21000-425-DDD/CSRH/
02 datada de 12/06/02 que CONCEDEU aposentadoria por tempo de serviço a
TERESINHA PASSOS MORAIS, matricula n° 074486-7. Ocupante o cargo de Professor,
Classe “B”, Nível IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, com os Proventos
de R$ 537,87 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 27.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80 da Lei n° 4.212,
de 05.07.88, combinado com o Art. 3°, §-3°, da Emenda Constitucional n° 20, 16.12.98,
CONCEDER aposentadoria por tempo de serviço à TERESINHA PASSOS MORAIS,
matricula do contracheque n° 074486-7. Ocupante do cargo de Professor, Classe “B”,
Nível IV, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, com os Proventos de R$
658,25 (SEISCENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 19.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, tornar sem efeito a portaria de n° 21000-502-DDD/CSRH/
00 que CONCEDEU aposentadoria por invalidez com proventos integrais à
LEONARDO CARLOS DA SILVA, matricula do contracheque n° 040515-9. Ocupante
o cargo de Agente Administrativo I do Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda,
com os Proventos de R$ 824,59 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E
CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 26.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 132, inciso I, da Lei
Complementar n° 013 de 03/01/94, combinado com o Art. 40, inciso I, da Constituição
Federal, CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos integrais à
LEONARDO CARLOS DA SILVA, matricula do contracheque n° 040515-9. Ocupante
o cargo de Agente Administrativo, Classe “A” do Quadro de Pessoal Secretaria da
Fazenda, com os Proventos de R$ 41,53 (QUARENTA E UM REAIS E CINQÜENTA E
TRÊS CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 28.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 132, inciso I, da Lei
Complementar n° 013 de 03/01/94, combinado com o Art. 40, inciso II, da Constituição
Federal, CONCEDER, aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais à
VITAL BARRETO DA SILVA, matricula do contracheque n° 042573-7. Ocupante o
cargo de Auxiliar de Serviço, Classe “A” do Quadro de Pessoal Secretaria da Fazenda,
com os Proventos de R$ 1.336,05 (HUM MIL, TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS
E CINCO CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 27.11.03
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 132, inciso III da letra d da Lei
Complementar n° 013 de 03/01/94, combinado com o Art. 40, inciso III, da letra b da
Constituição Federal CONCEDER aposentadoria proporcional à idade à FRANCISCO
RIBEIRO DE MELO, matricula do contracheque n° 038531-0. Ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviço, Classe “A” do Quadro de Pessoal Secretaria da Fazenda, com os
Proventos de R$ 1.336,05 (HUM MIL, TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINCO
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.


